
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.424-A, DE 2005 

(Do Sr. Max Rosenmann) 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para obrigar a sinalização retro-refletiva nas caçambas 
coletoras de entulhos de obra; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes,  pela aprovação (relator: DEP. CRISTIANO MATHEUS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 95 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar 

a sinalização retro-refletiva em caçambas coletoras de entulhos de obra. 

Art. 2º O art. 95 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se os atuais §§ 2º, 3º e 4º: 

“Art. 95............................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2º No caso de caçamba coletora de entulho de obra, a 

sinalização, de que trata o § 1º, será de responsabilidade do 

prestador desse serviço e deve ser feita com adesivos ou tintas 

retro-refletivas que permitam a sua fácil visualização, segundo 

as especificações estabelecidas pelo CONTRAN. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Sem sombra de dúvidas, a utilização de caçambas para coleta 

de entulhos é uma das ações mais importantes para a manutenção da limpeza 

pública em nossas cidades. Sem elas, os rejeitos de construção seriam lançados 

nas vias públicas ou dispostos em locais impróprios, gerando uma série de 

transtornos tanto para a saúde da população, quanto para o fluxo dos veículos. 

No entanto, o crescente uso desses coletores sem a 

sinalização adequada, tem acarretado um considerável número de acidentes de 

trânsito com vítimas, principalmente à noite. Basta um rápido acesso aos sites de 

notícias na internet para verificar que esse tipo de acidente tem ocorrido em todos as 

regiões do País, de forma cada vez mais freqüente. 

O art. 94 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB obriga a 

sinalização de qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e 
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pedestres, tanto na via quanto na calçada. O art. 95, por sua vez, estabelece que a 

obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e 

pedestres, ou colocar em risco sua segurança, deverá ter permissão prévia do órgão 

de trânsito, sendo que a sinalização respectiva ficará a cargo do responsável pela 

sua execução. Portanto, como podemos verificar, o CTB trata o assunto de forma 

muito genérica, sem maiores detalhes.  

Assim, considerando a situação de perigo que esses 

recipientes de coleta de entulho mal sinalizados representam para o trânsito dos 

veículos, estamos apresentando este projeto de lei para obrigar a sua sinalização 

com adesivos ou tintas retro-refletivas. Vale ressaltar que tanto a tinta quanto o 

adesivo que se exigem nesse caso são os mesmos adotados, mundialmente, para 

as placas de sinalização de trânsito, com comprovada eficiência. Entretanto, 

deixamos a definição das especificações técnicas da sinalização, por pertinência, 

para a resolução do CONTRAN que regulamentará a matéria. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Colegas 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  15 de  junho de 2005. 

Deputado Max Rosenmann 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII  
 DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO 

OSTENSIVO DE TRÂNSITO  
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, 

tanto na via quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser devida e imediatamente 
sinalizado. 
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Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de sonorizadores 
como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade 
competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

  
Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação 

de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do 
órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra 
ou do evento. 

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito com circunscrição sobre a 
via avisará a comunidade, por intermédio dos meios de comunicação social, com quarenta e oito 
horas de antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os caminhos alternativos a 
serem utilizados. 

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo será punida com multa que varia entre 
cinqüenta e trezentas UFIR, independentemente das cominações cíveis e penais cabíveis. 

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de qualquer das normas 
previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsito aplicará multa diária na base de 
cinqüenta por cento do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permanecer a 
irregularidade. 
  

CAPÍTULO IX  
 DOS VEÍCULOS  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 
I - quanto à tração: 
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque; 
II - quanto à espécie: 
a) de passageiros: 
1 - bicicleta; 
2 - ciclomotor; 
3 - motoneta; 
4 - motocicleta; 
5 - triciclo; 
6 - quadriciclo; 
7 - automóvel; 
8 - microônibus; 
9 - ônibus; 
10 - bonde; 
11 - reboque ou semi-reboque; 
12 - charrete; 
b) de carga: 
1 - motoneta; 
2 - motocicleta; 
3 - triciclo; 
4 - quadriciclo; 
5 - caminhonete; 
6 - caminhão; 
7 - reboque ou semi-reboque; 
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8 - carroça; 
9 - carro-de-mão; 
c) misto: 
1 - camioneta; 
2 - utilitário; 
3 - outros; 
d) de competição; 
e) de tração: 
1 - caminhão-trator; 
2 - trator de rodas; 
3 - trator de esteiras; 
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria: 
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos 

internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
  

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Max Rosenmann, pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar a sinalização retro-refletiva nas 

caçambas coletoras de entulhos de obras. 

Na justificação, o Deputado argumenta que o crescente uso 

desses coletores sem a sinalização adequada, tem acarretado um considerável 

número de acidentes de trânsito com vítimas, principalmente à noite, em todas as 

regiões do País. O Autor entende que o Código de Trânsito Brasileiro trata o assunto 

de forma muito genérica, sem maiores detalhamentos, não levando em conta a 

situação de perigo que esses recipientes de coleta de entulho mal sinalizados 

representam para o trânsito dos veículos. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Enaltecemos a intenção do Deputado Max Rosenmann, pois 

ao propor a obrigatoriedade de sinalização retro-refletiva em caçambas coletoras de 

entulhos de obra, pretende aumentar a segurança dos usuários do trânsito em todo 

o País. 

O projeto de lei em análise já recebeu nesta Comissão parecer 

favorável apresentado pelo ex-Deputado Ary Kara, embora não tenha chegado a ser 

apreciado. Na leitura do seu parecer, percebe-se que a matéria foi tratada com muita 

propriedade, com argumentos consistentes que possibilitam a avaliação abrangente 

dos aspectos com os quais a proposta se envolve. Dessa forma, em virtude da 

nossa total concordância com o tratamento dado à matéria pelo nobre Relator que 

nos antecedeu na análise dessa proposição, resolvemos adotar praticamente na 

íntegra os termos do seu voto. Vejamos. 

Com o crescimento e a dinâmica das áreas urbanas no Brasil, 

tem aumentado significativamente o uso das caçambas coletoras, exigidas pelo 

poder público local para a coleta de resíduos da construção civil. No entanto, o uso 

crescente desses recipientes, sem a sinalização adequada, tem acarretado um 

considerável número de acidentes de trânsito com vítimas, principalmente à noite. 

O Código de Trânsito Brasileiro - CTB, buscou evitar a 

ocorrência desse tipo de acidente ao prever, no art. 94, que “qualquer obstáculo à 

livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, tanto na via quanto na 

calçada, caso não possa ser retirado deve ser devida e imediatamente sinalizado”. 

Estabelece, ainda, no art. 95, que a obra ou evento que possa perturbar ou 

interromper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua 

segurança, deverá ter permissão prévia do órgão de trânsito, sendo que a 

sinalização respectiva ficará a cargo do responsável pela sua execução. 

Entretanto, passados quase dez anos da sua entrada em vigor, 

é preciso reconhecer que as orientações gerais trazidas pelo CTB não foram 

capazes de diminuir acontecimentos desse tipo, que continuam em ritmo crescente.  

Assim sendo, temos que concordar com o mérito da 

proposição em análise que apresenta uma alternativa para diminuir a ocorrência de 
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acidentes, inserindo o § 2º no art. 95 do CTB para instituir a obrigatoriedade de 

sinalização das caçambas coletoras com adesivos ou tintas retro-refletivas, segundo 

especificações a serem definidas pelo CONTRAN. Nesse caso, tanto a tinta quanto 

o adesivo que se quer exigir são os mesmos adotados mundialmente para as placas 

de sinalização de trânsito, com eficiência amplamente comprovada. 

Estamos convencidos, portanto, que, sinalizadas com 

eficiência, as caçambas de entulhos continuarão a contribuir para a manutenção da 

limpeza pública das nossas cidades, sem, contudo, representar qualquer risco para 

o trânsito, já que poderão ser percebidas a longa distância, permitindo ao condutor 

do veículo desviar-se a fim de evitar uma eventual colisão. 

Diante de todo o exposto, no que cabe a esta Comissão 

regimentalmente analisar, nosso voto é pela APROVAÇÃO, quanto ao mérito, do 

Projeto de Lei nº 5.424, de 2005. 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2007. 

Deputado Cristiano Matheus 

Relator 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 
A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.424/05, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Cristiano Matheus. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Eliseu Padilha - Presidente, José Santana de Vasconcellos, Mauro 

Lopes e Hugo Leal - Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Aline Corrêa, Camilo Cola, 
Carlos Brandão, Ciro Pedrosa, Davi Alves Silva Júnior, Décio Lima, Devanir Ribeiro, 
Giovanni Queiroz, Gladson Cameli, Gonzaga Patriota, Ilderlei Cordeiro, Jilmar Tatto, 
Lael Varella, Moises Avelino, Nelson Bornier, Ricardo Barros, Claudio Cajado, 
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Cristiano Matheus, Edinho Bez, Edson Aparecido, Jurandy Loureiro, Marinha Raupp, 
Milton Monti, Osvaldo Reis e Pedro Fernandes. 

 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2007. 
                           
   

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente 

                
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


